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O Vereador, abaixo assinado, após ouvida a Casa na forma
regimental, solicita ao Executivo Municipal que determine a secretaria
competente, para que seja feito um estudo de desburocratizaçâo do tramite
de compra da Fita teste de Gticosímetro, estas fitas sáo fórnecidas pela
secretaria municipal de saúde
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REQUER URGÊNCIA

Sala das Sessôes , '15 de Outubro de 2018

Cla io de Lima
SB

Justificativa Ressarto a importância deste dispositivo pois muitas
pessoas são dependentes do mesmo para tazer o tratamento,
acompanhamento e controle diário de diabetes, essas fitas dâo a base para
a dosagem de insulina ou ajuste do nível baixo de açúcar, pois sem este valor
do teste a pessoa fica vulnerável a complicações réferente ao nível baixo ou
alto da glicose no organismo, essa fita tem um valor médio de Rg g0,00 e
uma duração em Média de 1s dias sendo assim, fica difícir a compra devido
a baixa renda financeira de muitos que fazem o uso deste serviço prestado
pela secretaria municipal de saúde.
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Excelenússimo Presidente:

Em atenção ao ofício rf0777118, Ind1323/18 em atendimento à
proposição do Vereador Claudio de Lima, solicitando através da Secretaria de
Município competente, que determine um estudo de desburocratização do trâmite de
compra da Fita Teste de Glicosímetro, ümos informar que conforme manifestação da
Secretaria de Município da Saúde, A PORTARIA CONJUNTA N. B DE 15 DE
MARÇO DE 2018, aprova o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas da Diabete
Melito Tipo 1, entrando em vigor na data da publicação do DIARIO OFICIAL DA
UNIAO, ou seja dia 151031201,8; descreve a forma como devem ser conduzidas as
ações relacionadas ao questionamento , pois o Programa HIPERDIA, bem como todos
os demais, fazem parte das diretrizes do Ministério da Saúde, ficando ao encargo do
município cumprir suas determinações.

ALEXANDRE DUARTE YE&
Prefeito M

À sua Excelência o Senhor
veT. FLÁVIO VELEDA MACIEL
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDAI}E

I

=-l

U

MCA
Doe órgãos, doe sangue: Salve viilas!

a

PreÍeitur. Muni.iEâl

m Rl0 GRAN0t

* ôt

Rio Grande, 29 de outubro de 2018.

Respeitosamente,


